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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NC 1 530, DE 1 DE SETEMBRO DE 1 969.-

A 
.Aytoriza loca; dependenci�s para a instala-
çao de uma Cli�ca Psicologica da Faculdade 
·dfJ Filosofia Cieucias e Letras de Assis e ' 
da outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNIC1FIO DE ASSIS:-

Faço saber que a câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguin-
te lei:-

,. 
Artigo ia - Fica a Prefeitura Mtmicipal autorizada a locar dependencias sitas 

.. 
a Avenida Marechal De:odoro n'2 136, de propriedade do Sr •. Quirino 1 
Menk. 

§ - muco - Destina-se as dependê;ncias constantes dêste artigo para a instalD. 
ção de uma C1Ín1ca Ps:icolÓgica da Faculdade de Filosofia Ciencias 
e Letras de Assis� 

Artigo 20 - O valor do aluguel deissas dependências será de Nll 200,00 (duzentos 
) 

A 
# ( ) ctuzeiros novos m:emial, com vigencia de ate dois 2 anos de loca. 

çao. 
, 

Artigo 30 - Fica aberto, no De!pai•tamento de Contabilidade, um Credito especi-
al de Nit 800,oo(oi.toc�entos cruzeiros novos) destinado a ocorrer 1 

com as despesas da presente lei no corrente exerc:Ício. 
§ - Único As despesas com a exE�cução do crédito ora aberto, correrão por 

... , 
conta da anula çao pa l'.'cial da verba orçamentaria: 
Departamento da Fazenda e Repartição Subordinadas 
4.1.3;0.1.o - MatE�rial Permanente 

, 
070 - Motores eletricos,aparelhos,transformadores. 

Artigo 4'2 - Os orçamentos vindouros consignarão verba própria para o 
cumprimento desta le.1. -

Artigo 5f2 - Esta lei entrará E�m ·vigor na data de sua publicação, revogadas 
... , ,,, as disposiçoes em co:ntrario. 

Prefeitura Municipal de As:sis, 1 de setembro de 1 969.-

Pre:(f/f ipal 

= - - --- - --- - -- - -· - - - --- - - - ---

PUBLICADO NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ.XO DA 

EM 1 DE SETEMBRO DE 1 969.-


